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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Departamento de Gestão de Suprimentos Limeira - Edição nº 6556, 22 de Agosto de 2023

Republicado por conter incorreção

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo
administra�vo n° 41.801/2023, foi Autorizado pela Autoridade Competente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE
BANNERS, EM LONA VINIL 340G, COM IMPRESSÃO DIGITAL, através da empresa GREGORY SALOME AYRUTH BACHA, pelo valor de R$ 1.200,00
(um mil e duzentos reais).

Limeira, 16 de agosto de 2023

Luiz Alberto Ba�stella - Secretário Municipal de Administração

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, Inciso I da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo
administra�vo n° 36.743/2023, foi autorizado pela Autoridade Competente a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SONDAGEM DE SOLO A PERCUSSÃO,
COM CINCO PONTOS DE SONDAGEM, INCLUSIVE COM MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO através da empresa SERVISTAC
CONSTRUÇÕES LTDA pelo valor de R$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos reais).

Limeira, 17 de agosto de 2023

Ma�as Razzo- Secretário Municipal de Urbanismo

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, Inciso I da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo
administra�vo n° 36.744/2023, foi Autorizado pela Autoridade Competente a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SONDAGEM DE SOLO A PERCUSSÃO,
COM SETE PONTOS DE SONDAGEM, INCLUSIVE COM MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO através da empresa SERVISTAC
CONSTRUÇÕES LTDA pelo valor de R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).

Limeira, 17 de agosto de 2023

Ma�as Razzo- Secretário Municipal de Urbanismo

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, Inciso I da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo
administra�vo n° 36.745/2023, foi Autorizado pela Autoridade Competente a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SONDAGEM DE SOLO A PERCUSSÃO,
COM QUATRO PONTOS DE SONDAGEM, INCLUSIVE COM MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO através da empresa SERVISTAC
CONSTRUÇÕES LTDA pelo valor de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais).

Limeira, 17 de agosto de 2023

Ma�as Razzo- Secretário Municipal de Urbanismo

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, Inciso I da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo
administra�vo n° 36.746/2023, foi Autorizado pela Autoridade Competente a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SONDAGEM DE SOLO A PERCUSSÃO,
COM SETE PONTOS DE SONDAGEM, INCLUSIVE COM MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO através da empresa SERVISTAC
CONSTRUÇÕES LTDA pelo valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

Limeira, 17 de agosto de 2023

Ma�as Razzo- Secretário Municipal de Urbanismo

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, Inciso I da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo
administra�vo n° 36.747/2023, foi Autorizado pela Autoridade Competente a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SONDAGEM DE SOLO A PERCUSSÃO,
COM CINCO PONTOS DE SONDAGEM, INCLUSIVE COM MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO através da empresa ASD GEO
ENGENHARIA E CONSULTORIA pelo valor de R$ 7.550,00 (sete mil, quinhentos e cinquenta reais).

Limeira, 17 de agosto de 2023

Ma�as Razzo- Secretário Municipal de Urbanismo

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, Inciso I da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo
administra�vo n° 36.748/2023, foi Autorizado pela Autoridade Competente a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SONDAGEM DE SOLO E PERCUSSÃO,
COM TRÊS PONTOS DE SONDAGEM, INCLUSIVE COM MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO através da empresa SERVISTAC
CONSTRUÇÕES LTDA pelo valor de R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais).

Limeira, 17 de agosto de 2023
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Ma�as Razzo- Secretário Municipal de Urbanismo

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo
administra�vo n° 36.205/2023, foi Autorizado pela Autoridade Competente a AQUISIÇÃO DE FITA DE BACKUP DO TIPO LTO-4 ULTRIUM RW-
800GB/1.6 TB através da empresa LUANDA COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA pelo valor de R$ 3.600,00 (três mil e
seiscentos reais).

Limeira, 18 de agosto de 2023

André Ricardo S�vanin Basso- Secretário Municipal de Gestão Estratégica

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no ar�go 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo
administra�vo n° 36.441/2023, foi Autorizado pela Autoridade Competente a AQUISIÇÃO DE CONVERSOR DE MÍDIA GIGABIT ETHERNET PARA
FIBRAS MULTIMODO pelo valor de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais).

Limeira, 18 de agosto de 2023

André Ricardo S�vanin Basso- Secretário Municipal de Gestão Estratégica

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 221/2023 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2022, PROCESSO Nº: 42.478/2022, OBJETO: Contratação de ins�tuição bancária para
operar com exclusividade os serviços de processamento e gerenciamento de créditos da folha de pagamento dos servidores, a�vos e ina�vos, da
Prefeitura Municipal de Limeira, e permissão onerosa de espaço �sico localizado no Paço Municipal Waldemar Ma�os Silveira, CONTRATADA:
Banco Santander (Brasil) S.A., CNPJ n° 90.400.888/0001-42, a CONTRATADA pagará o valor de: R$ 10.233.000,00 (dez milhões duzentos e trinta e
três mil reais) e a �tulo de remuneração pela permissão onerosa do espaço des�nado à instalação do PAB, a CONTRATADA pagará mensalmente o
equivalente a R$ 4.716,48 (quatro mil setecentos e dezesseis reais e quarenta e oito centavos), DATA DA ASSINATURA: 17/08/2023, PRAZO: por
60 (sessenta) meses contados a par�r de 17/08/2023.

CONTRATO Nº: 224/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91/2023, PROCESSO Nº: 44.122/2023, OBJETO: Contratação de empresa especializada para
realização de arbitragem, CONTRATADA: Fercan Eventos Espor�vos Ltda, CNPJ n° 20.974.205/0001-85, VALOR: R$ 27.337,72 (vinte e sete mil
trezentos e trinta e sete reais e setenta e dois centavos), DATA DA ASSINATURA: 18/08/2023, PRAZO: por 04 (quatro) meses contados a par�r da
data indicada na ordem de serviço.

CONTRATO Nº: 227/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91/2023, PROCESSO Nº: 44.121/2023, OBJETO: Contratação de empresa especializada para
realização de arbitragem, CONTRATADA: C.R. Pereira Arbitragem e Eventos Espor�vos Ltda, CNPJ n° 28.800.338/0001-47, VALOR: R$ 69.048,00
(sessenta e nove mil quarenta e oito reais), DATA DA ASSINATURA: 18/08/2023, PRAZO: por 04 (quatro) meses contados a par�r da data indicada
na ordem de serviço.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6556, 22 de Agosto de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

EQUIPAMENTO PÚBLICO

PRACINHAS DA CULTURA

SANTA DULCE DOS POBRES

GRUPO GESTOR GESTÃO 2022/2023

  Limeira, 15 de Agosto de 2023.

CONVOCAÇÃO

Prezados (as) Gestores (as) do Equipamento Público Pracinhas da Cultura CEU GEADA -SANTA DULCE DOS POBRES do Município de Limeira,

A Coordenação do Equipamento Público PRACINHAS DA CULTURA Santa Dulce dos Pobres do Município de Limeira, Sra. Cleusa dos Santos, vem
respeitosamente à ilustre presença de Vossas Senhorias, com o obje�vo de convocá-los (as) para a realização da Assembleia Geral, para a nova
composição do grupo gestor,  do Equipamento Público PRACINHAS DA CULTURA SANTA DULCE DOS POBRES  do  Município de Limeira -  Gestão
2023/202 ( Decreto n° 320,  de 20  de Setembro   de 2021 - publicado no Jornal Oficial do Município de Limeira em 24 de Setembro de 2021 ), a
ser realizada no dia 23 de Agosto de 2023 (quarta - feira), às 19h, de forma (PRESENCIAL)  para cumprimento da pauta que segue:

A) - Abertura, jus�fica�va de ausências;
B) -  Aprovação da ata da reunião do mês de Julho;
C) - Breve balanço das a�vidades realizadas gestão 2022/2023;
D) - Escolha dos novos gestores 2023/2024;
E) - Palavra livre do gestor;
F) - Encerramento.

Atenciosamente, 

Cleusa dos Santos

- Coordenadora -
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - Conselho Municipal de Contribuintes Limeira - Edição nº 6556, 22 de Agosto de 2023

Conselho Municipal de Contribuintes

Conforme disposto na Lei n.º 5.624/2015, que cria o Conselho Municipal de Contribuintes, ins�tuído para julgar em 2ª e úl�ma instância
administra�va os recursos interpostos decorrentes de lançamentos de impostos, taxas, contribuições e infrações à legislação tributária
municipal, e no ar�go 27 do Decreto Municipal nº 243/2016, fica publicada a pauta da sessão ordinária que ocorrerá às oito horas e trinta
minutos do dia 31 de Agosto de 2023:

Local: Rua Prefeito Dr. Alberto Ferreira, 179 (Sala de reuniões do Conselho de Contribuintes).

Pauta:

38841/2019 COMERCIAL DELTA PONTO CERTO LTDA

41638/2019 SODENPAR PARTICIPAÇOES LTDA

42782/2019 CARNAHARD EVENTOS E PROMOÇOES EIRELI

36297/2019 JOSE RENATO PAULINO RETIFICA - ME

10130/2019 COMPANHIA AGRICOLA FAZENDA SANTA ADELIA

40973/2020 ASSOCIAÇAO DOS PROPRIETARIOS DO JARDIM PORTO REAL V

47755/2021 ASSOCIAÇAO DE PROPRIETARIOS DO RESIDENCIAL SOL NASCENTE

49281/2019 LUCIANA CRISTINA GACHET

35488/2020 PLANT DEFENDER TECNOLOGIA AGRICOLA IMPORTAÇAO E
EXPORTACAO

24691/2022 PAULO ROBERTO ARAUJO SILVA

Conforme ar�go 37 do Decreto n.º 243/2016, poderá ser realizada a sustentação oral do recurso pelo recorrente, seu representante legal ou
procurador regularmente cons�tuído nos autos mediante inscrição, na Secretaria do Conselho, no dia do julgamento do recurso antes da
abertura da sessão.

_______________________________

Rogério Montali de Oliveira

Conselho Municipal de Contribuintes
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IPML – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6556, 22 de Agosto de 2023
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6556, 22 de Agosto de 2023

Nome do No�ficado: Associação de Moradores do Condomínio São Roque

CPF/CNPJ: 08.613.240/0001-73

Endereço: Estrada Municipal do Bairro do Porto - Bairro dos Paula
(Acesso através das Estradas Municipais LIM 367 e LIM 371)

Matrícula do
Imóvel (Reurb): 12.135 – 2º CRI

Data de Emissão: 18/08/2023

 CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 8.128/2015;
         CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 026/2018, publicada em 27/09/2018, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, prorrogáveis por,

no máximo, 120 dias;
 CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída 1786 dias após sua publicação;

         Fica o núcleo “CONDOMÍNIO SÃO ROQUE”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n° 026/2018 no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além de medidas
judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
        Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emi�dos.
 Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 18 de agosto de 2023.

Simone Ba�stussi Silva Panegu�
Gerente da Divisão de Planejamento e Licenciamento

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6556, 22 de Agosto de 2023

Nome do No�ficado: José Jeronimo

CPF/CNPJ: 038.814.188-30

Endereço: Rua Tiradentes, 501 - Centro - Limeira/SP - CEP
13480-970

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Estrada Municipal LIM 346 - KM 2 - Bairro dos
Loiolas  - CEP 13480-000

Matrícula do Imóvel (Reurb): 12.295 - 1º CRI

Data de Emissão: 18/08/2023

 CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 9.088/2015;
         CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 041/2018, publicada em 13/11/2018, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, prorrogáveis por,

no máximo, 120 dias;
 CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída 1739 dias após sua publicação;

         Fica o núcleo “SÍTIO COQUEIROS”, protocolado por JOSÉ JERÔNIMO, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de
Instrução n° 041/2018 no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de
Multa, além de medidas judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.

        Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que
possam vir a serem emi�dos.

Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 18 de agosto de 2023.

Simone Ba�stussi Silva Panegu�
Gerente da Divisão de Planejamento e Licenciamento

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6556, 22 de Agosto de 2023

Nome do No�ficado: Associação de Proprietários da Estância Colina Azul

CPF/CNPJ: 08.649.046/0001-48

Endereço: Rod. Lim-253 KM 9,0 - Bairro dos Pires - Limeira/SP

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Acesso pelo Estrada Municipal LIM 457 - KM 1,60 -
Bairro do Pinhal - Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 6.751 - 1° CRI

Data de Emissão: 18/08/2023

 CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 6.379/2015;
         CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 062/2018, publicada em 14/12/2018, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, prorrogáveis por,

no máximo, 120 dias;
 CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída 1708 dias após sua publicação;
 Fica o núcleo “ESTÂNCIA COLINA AZUL”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n° 062/2018 no

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além de medidas
judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
        Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que

possam vir a serem emi�dos.

Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 18 de agosto de 2023.

Simone Ba�stussi Silva Panegu�
Gerente da Divisão de Planejamento e Licenciamento

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6556, 22 de Agosto de 2023

Nome do No�ficado: ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DA ESTÂNCIA
BANDEIRANTES

CPF/CNPJ: 09.205.120/0001-08

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Caminho de Servidão, acesso pela Estrada Municipal LIM
173 - KM 02 - Bairro Graminha - Limeira/SP

Matrícula do
Imóvel (Reurb): 3.376 - 2º CRI

Data de Emissão: 18/08/2023

 CONSIDERANDO o processo administra�vo para regularização fundiária protocolizado sob nº 8.582/2015;
         CONSIDERANDO a Nota de Instrução nº 051/2018, publicada em 27/11/2018, cujo prazo para atendimento é de 60 dias, prorrogáveis por,

no máximo, 120 dias;
 CONSIDERANDO que a referida etapa da N.I. não foi concluída 1725 dias após sua publicação;
 Fica o núcleo “ESTÂNCIA BANDEIRANTES”, NOTIFICADO a cumprir integralmente todas as exigências da Nota de Instrução n° 051/2018 no

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, impreterivelmente, sob pena de lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa, além de medidas
judiciais cabíveis para desfazimento do núcleo de acordo com § 3º do art. 14 da L.C. nº 813/18.
        Em tempo, ra�ficamos que o referido prazo trata-se de cumprimento integral da N.I. e não do simples atendimento de comunique-ses que

possam vir a serem emi�dos.

Lei Municipal nº 813/2018
"Art. 13 Serão passíveis de autuações e multas as seguintes infrações:
(...)
V - O descumprimento do prazo de 180 (cento e oitenta) dias estabelecido para o atendimento de cada etapa desta Lei Complementar;
(...)
Art. 14 Ficam previstos os seguintes procedimentos, a serem adotados pela Municipalidade:
(...)
3º Os núcleos enquadrados no inciso V do ar�go 13 serão no�ficados pela Municipalidade para que, no prazo máximo d 60 (sessenta) dias,
impreterivelmente, apresenta a documentação per�nente à etapa em que se encontra a Reurb, sob pena de lavratura de Auto de Infração e
Imposição de Multa, além da adoção de medidas judiciais cabíveis, para seu desfazimento.
(...)
7º Lavrado o Auto de Infração e Imposição de Multa, o autuado será no�ficado para cumprir a exigência ou impugná-lo no prazo de 15 (quinze)
dias do seu recebimento ou de sua publicação.
8º Poderão ser autuados os proprietários dos imóveis, loteadores, diretores ou gerentes de sociedades, inclusive imobiliárias ou associações,
adquirentes e intermediários.
9º Caso não seja encontrado o agente a ser no�ficado, a no�ficação ou infração deverá ser publicada em edital no Jornal Oficial da
Municipalidade.
Art. 15 Às infrações de que trata o ar�go 13, serão aplicadas as seguintes multas:
III - Infrações de que tratam os incisos V e VI do ar�go 13, multa de 100 (cem) UFESP's;

Limeira, 18 de agosto de 2023.

Simone Ba�stussi Silva Panegu�
Gerente da Divisão de Planejamento e Licenciamento

Secretaria de Urbanismo
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CEPROSOM - CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - Administração Limeira - Edição nº 6556, 22 de Agosto de 2023
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CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Expediente e Protocolo Limeira - Edição nº 6556, 22 de Agosto de 2023
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CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Departamento de Administração e Gestão de Pessoas Limeira - Edição nº 6556, 22 de Agosto de 2023

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Câmara Municipal de Limeira comunica que através de autorização do Presidente, consoante às disposições do ar�go 75, inciso II, da Lei nº
14.133/21, e Decreto Municipal nº 357/2013, encontra-se aberta fase de cotação da Requisição nº 193/2023, para a aquisição de CERTIFICADO
DIGITAL OAB. Os interessados poderão entrar em contato com o setor de compras por meio do telefone (19) 3404-7500 ou pelo e-mail:
administracao@limeira.sp.leg.br.

Limeira, 21 de agosto de 2023.

MARIANA PANSANI DE SOUZA

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
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CÂMARA MUNICIPAL DE LIMEIRA - Safi Limeira - Edição nº 6556, 22 de Agosto de 2023
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